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Sicredi das Culturas RS/MG

Regulamento do Programa 
Empreender para 
Transformar (PET – 9ª edição)
O Programa Empreender para Transformar da                      
Sicredi das Culturas RS/MG tem como objetivo fomentar 
ações sustentáveis e locais desenvolvidas em sua área de 
ação, contribuindo com o desenvolvimento humano, bem 
como, promovendo os valores e princípios do cooperativismo 
junto às comunidades.

Fonte de recursos do Programa 
Empreender para Transformar
Os recursos do Programa Empreender para Transformar 
serão oriundos do Fundo de Cooperação e Inovação da 
cooperativa.

O valor será correspondente a até 70% da destinação anual 
realizada para o referido Fundo, sendo rateado para cada 
agência na seguinte proporção:

• 30% rateado pelo número de agências em 31 de dezembro 
de 2024; 

• 30% rateado pelo número de associados da agência em       
31 de dezembro de 2024; 

• 40% rateado com base no resultado líquido do ano de               
2024 da agência. 

Da forma de distribuição dos recursos 
Uma mesma entidade pode ter seu projeto financiado em até 
100%, limitado ao valor máximo destinado para cada pilar e 
agência, conforme tabela do Anexo 1, sem especificação de 
valor mínimo a ser concedido, podendo contemplar até um 
projeto por pilar para cada CNPJ inscrito, ou seja, cada 
instituição poderá ter no máximo três projetos contemplados 
um de cada pilar.

A destinação dos recursos será realizada conforme os 
percentuais especificados abaixo para cada um dos Pilares do 
Programa Empreender para Transformar:

Os valores destinados para cada pilar não poderão ser 
redistribuídos entre os outros pilares, mesmo que algum não 
tenha projetos inscritos. Em caso de sobra, retornará o valor 
para o Fund o de Cooperação e Inovação.  
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Recursos destinados ao desenvolvimento do ensino e da 
aprendizagem, incentivo à leitura, assimilação de conceitos 
artísticos, científicos, históricos, melhorias de estrutura 
física, acervo bibliográfico, jogos didáticos e outros materiais 
pedagógicos. No caso de solicitação de acervo bibliográfico, 
para verificação e aprovação da comissão é necessário que a 
instituição informe o título e autor das obras que serão 
adquiridas. 

 
Recursos destinados para projetos que envolvem folclore, 
música, teatro e ações que estimulem o conhecimento da 
cultura brasileira e internacional, projetos que envolvem 
crianças, jovens e adultos nas práticas de esportes 
profissionais e amadores, incluindo melhorias em 
infraestruturas e fardamentos esportivos.

Projetos que podem ser contemplados 
pelo Programa Empreender para 
Transformar
O Programa apoiará projetos sustentáveis, educacionais, 
culturais e/ou esportivos que serão 
realizados/desenvolvidos na área de ação da Sicredi das 
Culturas RS/MG. A destinação de recurso será realizada para 
projetos que tenham o propósito de promover direta ou 
indiretamente a sustentabilidade e os valores de cooperação 
e cidadania.

Para inscrever-se no Programa, o projeto da entidade deve 
se enquadrar em um dos seguintes pilares:

  
Podem ser inscritos projetos com o viés da sustentabilidade 
social, econômica e/ou ambiental;

• Viés social: serão considerados projetos que gerem impacto 
na sociedade, como formação de jovens para o mercado de 
trabalho, oficinas com pessoas da comunidade para 
geração de renda a essas pessoas, ações que retirem jovens 
de situações de vulnerabilidade, entre outros que gerem 
benefícios e desenvolvimento da comunidade e dos 
cidadãos; 

• Viés econômico: refere-se a ações que gerem renda para a 
instituição inscrita manter as suas atividades; 

• Viés ambiental: são recursos destinados para projetos que 
priorizem a preservação e limpeza de nascentes de rios, 
reciclagem, utilização de energia solar, instalação de 
cisternas e outros voltados à correta utilização dos 
recursos naturais.

Projetos de Sustentabilidade:

Projetos Educacionais:

Projetos Culturais e/ou Esportivos:
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Dos prazos
• O prazo para inscrição dos projetos será de                             

02 a 14 de maio de 2025;

• O prazo de avaliação, pela Comissão de Avaliação da 
agência, será até 20 de julho de 2025;

• A validação dos projetos aprovados ocorrerá na reunião do 
Conselho de Administração do mês de julho de 2025;

• Os projetos contemplados serão divulgados online no site 
https://www.sicredi.com.br/culturasrsmg/pet, no dia    
12 de agosto de 2025 e ao longo do mês de agosto as 
entidades contempladas serão convidadas pela agência 
para receber o certificado com o valor contemplado. 

Inscrições
• Todos os projetos deverão ser inscritos na página 

https://www.sicredi.com.br/culturasrsmg/pet/ conforme o 
formulário padrão, com as informações preenchidas até o 
dia 14 de maio de 2025. Somente serão aceitos projetos 
mediante este canal, ou seja, projetos físicos (impressos), 
serão desclassificados.

• O preenchimento das informações no formulário é de 
exclusiva responsabilidade da entidade solicitante, de 
modo que, caso haja desclassificação em razão da falta ou 
divergência de informações no momento da inscrição do 
projeto, este não será reavaliado; 

• Não serão permitidas inscrições de projetos fora do prazo 
previsto no presente regulamento;

• Ao inscrever o projeto no site indicado, a entidade autoriza a 
utilização de imagem e se responsabiliza pelo uso de 
imagem dos participantes que aparecerem em fotos ou 
qualquer outro meio de divulgação do projeto, devendo 
manter registros de autorização individualizada dos 
participantes, que devem ser disponibilizados se solicitados 
pela comissão de avaliação; 

• O projeto não pode abranger custos administrativos da 
própria entidade, de modo que não poderá haver 
pagamento de valores em benefício próprio, seja em virtude 
de serviços prestados ou afins.
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• Se o projeto inscrito previr a utilização de espaço de outra 
instituição, a exemplo da utilização de espaço público para 
o desenvolvimento do projeto, é obrigatório ser anexada 
uma declaração de autorização de uso desse espaço no 
momento da inscrição do projeto, além de autorização para 
uso de imagens para fins de divulgação. Para os casos em 
que um CPM inscrever um projeto em benefício da escola 
ao qual é vinculado, não há necessidade da apresentação 
deste documento;

• É de responsabilidade exclusiva da instituição os dados 
apresentados para a submissão do projeto, sendo causa de 
desclassificação a inconsistência ou divergência de dados. 

• O projeto deverá ser inscrito e desenvolvido na área de 
ação da Sicredi das Culturas RS/MG;

• Para que a instituição inscrita possa estar apta a 
participar da 9ª edição do PET é obrigatório que, ao 
menos, um de seus representantes legais seja associado 
(como pessoa física) à Sicredi das Culturas RS/MG e 
utilize ao menos um produto conosco até dia 
30/04/2025. 

Dos requisitos para elegibilidade
• O cadastro da conta vinculada ao CNPJ inscrito deve estar 

atualizado na Sicredi das Culturas RS/MG, considera-se 
cadastro atualizado aquele que informou o faturamento do 
ano que antecede a inscrição no PET, aquele que estiver 
com a ata e os representantes legais atualizados;

• A entidade inscrita deve ser legalmente constituída, 
devendo ter Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 
sendo sua natureza sem fins lucrativos, como por exemplo 
associações de classe, instituições de ensino, entidades 
culturais e/ou esportivas, dentre outras com estas 
características;

• Em se tratando de escolas públicas, os projetos poderão 
ser encaminhados através do círculo de pais e mestres ou 
outra representação afim;

• É vedada a inscrição de projetos de instituições de ensino 
particulares através de Associação e Círculo de Pais e 
Mestres ou outra representação afim que seja em benefício 
de uma instituição de ensino particular;

• A instituição que desejar se inscrever deve possuir 
vínculo como associada da Sicredi das Culturas RS/MG 
até 30 de abril de 2025;

• A instituição inscrita deve possuir o PIX CNPJ vinculado com 
a Sicredi das Culturas RS/MG;

• A instituição inscrita não deve ter pendência em outras 
edições do Programa;
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Forma de avaliação dos projetos 
Ocorrerá em 4 (quatro) etapas:

1ª etapa – Critérios de elegibilidade 
A Gerência de Comunicação e Marketing será responsável 
pela operacionalização do Programa Empreender para 
Transformar e fará a triagem dos projetos, verificando se 
obedecem aos critérios de classificação do regulamento, 
para serem encaminhados à Comissão de Avaliação da 
agência.

2ª etapa – Avaliação dos Projetos pela 
Comissão de Avaliação dos projetos 
A comissão é composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo  
5 (cinco) Coordenadores de Núcleo, os Coordenadores 
avaliam com notas de 0 (zero) a 10 (dez) cada uma das 
perguntas:

Impacto social - O projeto gera engajamento na 
comunidade em que atua, possibilitando a participação 
de mais pessoas nas ações propostas?

Impacto social – Os resultados do projeto geram            
um impacto social positivo na comunidade?

Aderência aos ODS – O projeto melhora a qualidade       
de vida das pessoas?

Inclusão Social – A participação do público no projeto      
é gratuita e aberta?

Relevância para comunidade – A instituição é atuante  
na comunidade? Participa de ações coletivas?

1.

2.

3.

4.

5.

Relevância para comunidade – A instituição desenvolve 
outros projetos sociais relevantes na comunidade?

Relevância para comunidade – A atuação da instituição 
busca resolver algum problema social?

Importância do Projeto na comunidade - O projeto  
supre uma necessidade da comunidade?

Importância do Projeto na comunidade - O projeto 
proporciona o desenvolvimento pessoal do público 
atingido?

Importância do Projeto na comunidade  - O projeto 
consegue ter continuidade sem o auxílio do PET em    
anos seguintes?

3ª etapa – Classificação dos projetos  
calcula-se a nota final de cada projeto, desclassificando os 
projetos que tiveram sua nota final do projeto inferior a 5. 

4ª etapa – Destinação de recursos para  
os projetos   
Os projetos serão organizados por ordem das notas finais 
para definir o valor que cada projeto irá receber.

• O valor máximo da destinação de recurso por projeto será 
proporcional à nota final que cada projeto recebeu. 
Exemplo: se o projeto recebeu a nota final 6,38, podemos 
destinar no máximo 63% do valor solicitado no projeto, ou 
seja, para o projeto estar apto a receber o valor total que 
ele solicitou, ele precisa ter a nota final 10;

• Esse valor deve ser levado em conta com o valor total por 
pilar que a agência possui para fazer a destinação dos 
valores entre os projetos contemplados;

6.

7.

8.

9.

10.
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• A Comissão de Avaliação poderá destinar o recurso para 
algum item específico dentre os solicitados pela instituição 
na inscrição do projeto.  Os projetos serão avaliados e a 
destinação de recursos acontecerá diretamente no site da 
inscrição, onde será gerada a ata da reunião que deverá ser 
assinada por todos os integrantes da Comissão;

• Caso haja o entendimento por parte da Comissão de 
Avaliação da agência do Programa Empreender para 
Transformar, e aprovação do Conselho de Administração da 
Sicredi das Culturas RS/MG, os recursos de um município 
em que houver mais de uma agência da cooperativa 
poderão ser utilizados de forma conjunta entre as agências, 
fortalecendo o apoio a projetos em comum.

Comissão de avaliação 
Formada por:

• Coordenadores de Núcleo da respectiva agência da Sicredi 
das Culturas RS/MG em que o projeto foi inscrito, sendo 
necessária a presença de, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo, 5 (cinco) Coordenadores na Comissão de 
Avaliação. Nas agências com mais de 2 coordenadores 
de núcleo esse grupo deve ser trocado a cada dois anos, 
com o objetivo de oportunizar a todos os Coordenadores 
de Núcleo da agência que participem das comissões de 
avaliação;

• O (a) gerente da agência, em caso de este estar 
impossibilitado de participar, poderá indicar um 
colaborador da agência para representá-lo. 

Liberação do recurso
O valor será liberado integralmente na conta corrente da 
entidade vinculada ao projeto, mediante a apresentação 
de recibo emitido pela mesma para a Sicredi das Culturas 
RS/MG informando que o recebimento é referente ao 
recurso do Programa Empreender para Transformar. O 
documento deverá ser anexado no site até o dia 
08/12/2025.

Orientações para emissão de recibo pela entidade 
vinculada ao projeto: 

• Deve ser emitido através do nome e CNPJ da entidade 
contemplada para a Sicredi das Culturas RS/MG - CNPJ: 
90.729.369/0001-22;

• Para as entidades que não tiverem recibo elaborado 
formalmente, a Sicredi das Culturas RS/MG disponibilizará 
um modelo específico.

Estes documentos devem ser anexados em local específico 
no site do Programa. O recibo deve ser emitido de uma só 
vez, somando o valor total aprovado pela Comissão de 
Avaliação. Após anexar no site, se o documento estiver de 
acordo com os itens do regulamento e com o valor 
destinado pela comissão de avaliação, o recurso será 
liberado na conta corrente vinculada ao CNPJ da 
instituição contemplada em até 20 (vinte) dias. 

Os recursos não serão liberados se a entidade não anexar no 
site os documentos até 08 de dezembro de 2025. 
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Utilização dos recursos  
O recurso destinado deverá ser utilizado exclusivamente 
para aquilo que foi aprovado pela Comissão de Avaliação e 
validado pelo Conselho de Administração da cooperativa. A 
Comissão de Avaliação poderá destinar o recurso para algum 
item específico dentre os solicitados no projeto. Caso o 
recurso seja utilizado para outra finalidade fora do proposto 
no projeto, a entidade será desclassificada do Programa 
Empreender para Transformar do próximo ano e dos 
seguintes. Além disso, deverá fazer a devolução do recurso 
recebido, através de depósito em conta corrente da Sicredi 
das Culturas RS/MG.

Nos casos em que a entidade não receber o valor integral do 
projeto encaminhado, deverá complementar o valor para a 
finalização do projeto. 

O projeto não pode abranger custos administrativos da 
própria instituição, de modo que não poderá haver 
pagamento de valores em benefício próprio, seja em virtude 
de serviços prestados ou afins. 

Comprovação da utilização do recurso  
A instituição contemplada tem o prazo de até 06 de abril 
de 2026 para comprovar os investimentos do projeto 
contemplado. Todos os itens de comprovação devem ser 
anexados no site do Programa.

No caso de não ser comprovada 100% da utilização do 
recurso, a entidade deverá fazer a devolução do valor 
através de depósito em conta corrente da Sicredi das 
Culturas RS/MG e anexar no site o comprovante de depósito 
até 06 de abril de 2026. As instituições que não 
comprovarem 100% da utilização do recurso e não 
realizarem a devolução até o prazo final, para que o mesmo 
seja concluído, ficarão inelegíveis até regularizarem a 
devolução do recurso e, na edição seguinte, após a 
devolução dos valores não utilizados.

A comprovação da utilização do recurso 
deve ser realizada através de:
I) notas ficais eletrônicas/manuais e, para os casos de 
prestação de serviços, desde que aprovados pela Comissão de 
Avaliação, podem ser anexados recibos. Todos os documentos 
devem ser emitidos pelos fornecedores no momento da compra 
ou prestação de serviço. Serão aceitos documentos emitidos 
entre o período de 12/08/2025 até 06/04/2026;

II) fotos dos equipamentos/materiais e ou serviços adquiridos, 
juntamente do público beneficiado;

Orientações sobre notas fiscais 
eletrônicas/manuais ou recibos emitidos 
pelos fornecedores: 
• Devem ser emitidas para a entidade vinculada ao projeto, com 

o seu nome e CNPJ

• Não devem ser emitidas em nome e CNPJ da Sicredi das 
Culturas RS/MG.

• Recibos serão aceitos apenas para prestação de serviços.

É vedado que a instituição contemplada emita nota fiscal ou 
recibo para comprovar a utilização do recurso recebido, isto é, 
não é possível a emissão desses documentos em benefício 
próprio. 

A instituição é responsável pela manutenção de toda 
documentação referente ao projeto (comprovantes de 
pagamentos e despesas), devendo a mesma ser mantida em 
arquivo, à disposição dos órgãos de controle, pelo prazo de 5 
(cinco) anos.

Caberá aos Coordenadores de Núcleo e ao gerente da agência 
realizar visita à entidade para verificação da correta aplicação 
dos recursos. Para os projetos que envolvem eventos, feiras, 
apresentações, entre outras formas de divulgação à 
comunidade, o coordenador do projeto deverá realizar convite 
para a instituição apoiadora, Sicredi das Culturas RS/MG, 
através do(a) gerente da agência do Sicredi do seu município.  



09Sicredi das Culturas RS/MG

Divulgação do Programa Empreender 
para Transformar 
Caso ocorra elaboração de material publicitário do projeto 
pela entidade, a mesma deverá divulgar em seus materiais 
o financiamento através do Programa Empreender para 
Transformar da Sicredi das Culturas RS/MG, observando o 
Manual de Uso da Marca do Sicredi e devida validação da 
Gerência de Comunicação e Marketing da cooperativa. Além 
disso, as entidades com projetos contemplados que 
realizarem atividades (como oficinas, palestras, 
apresentações) deverão colocar em local visível, durante 
sua execução, banner ou faixa, com os devidos créditos de 
financiamento, em que deverá constar o seguinte texto: 
“Este projeto está sendo realizado com recursos do 
Programa Empreender para Transformar da Sicredi das 
Culturas RS/MG”. Esse material deve ser solicitado na 
agência a qual a entidade é associada, com antecedência de 
15 dias. 

Para dar publicidade a todos os associados, o Programa 
Empreender para Transformar será divulgado nas 
Assembleias de Núcleo, redes sociais, relatórios da 
cooperativa e imprensa. Ao se inscreverem, as entidades 
concordam em ter seu nome, bem como seus projetos, 
divulgados em todo e qualquer material do Programa e 
desta instituição financeira cooperativa.



Agência

Jóia

Sustentabilidade
50%

R$ 16.036,57

Educacional
30%

R$ 9.621,94

Cultural e Esportivo
20%

R$ 6.414,63
Ijuí Centro R$ 26.230,91 R$ 15.738,55 R$ 10.492,36
Coronel Barros R$ 8.403,29 R$ 5.041,97 R$ 3.361,31
Augusto Pestana R$ 12.597,61 R$ 7.558,57 R$ 5.039,04
Ijuí Imigrantes R$ 24.198,27 R$ 14.518,96 R$ 9.679,31
Bozano R$ 7.757,57 R$ 4.654,54 R$ 3.103,03
Ijuí São Francisco R$ 18.339,00 R$ 11.003,40 R$ 7.335,60
Condor R$ 12.959,40 R$ 7.775,64 R$ 5.183,76
Panambi Centro R$ 21.061,28 R$ 12.636,77 R$ 8.424,51
Panambi Neu-Württemberg R$ 14.903,37 R$ 8.942,02 R$ 5.961,35
Chiapetta R$ 5.521,98 R$ 3.313,19 R$ 2.208,79
Coronel Bicaco R$ 11.321,19 R$ 6.792,71 R$ 4.528,48
São Valério do Sul R$ 5.525,35 R$ 3.315,21 R$ 2.210,14
Santo Augusto R$ 19.134,55 R$ 11.480,73 R$ 7.653,82
Nova Ramada R$ 11.447,43 R$ 6.868,46 R$ 4.578,97
Ajuricaba R$ 17.781,78 R$ 10.669,07 R$ 7.112,71
Corporate R$ 16.288,98 R$ 9.773,39 R$ 6.515,59
Muzambinho R$ 5.995,22 R$ 3.597,13 R$ 2.398,09
Guaxupé R$ 6.934,41 R$ 4.160,65 R$ 2.773,76
São Sebastião do Paraíso R$ 6.412,29 R$ 3.847,37 R$ 2.564,92
Passos R$ 6.208,43 R$ 3.725,06 R$ 2.483,37
Monte Santo de Minas R$ 5.990,02 R$ 3.594,01 R$ 2.396,01
Itamogi R$ 5.205,79 R$ 3.123,48 R$ 2.082,32
Nova Resende R$ 5.325,40 R$ 3.195,24 R$ 2.130,16
Monte Belo R$ 4.365,41 R$ 2.619,25 R$ 1.746,16
Cabo Verde R$ 4.083,55 R$ 2.450,13 R$ 1.633,42
Cássia R$ 4.966,06 R$ 2.979,64 R$ 1.986,43
Inhapim R$ 3.427,26 R$ 2.056,35 R$ 1.370,90

Total por Pilar R$ 308.422,37 R$ 185.053,42 R$ 123.368,95

Total Geral R$616.844,74
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Disponibilização 
dos recursos por 
agência:



sicredidasculturasrsmg SicredidasCulturasRSMG Sicredi das Culturas RS/MG


